FOLHA DE DADOS PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBRAS
	Cláusula das Condições Gerais de Dispensa de Licitação (CGDL)
	Complemento ou Modificação

	Preâmbulo
	ADM. DIRETA: O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul.
Regime de Execução: Indireto:

	CGDL 1.1
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção mensal preventiva e corretiva, sem fornecimento de peças, de um elevador no prédio do Departamento Estadual de Investigações Criminais – DEIC, da Polícia Civil, situado na Av. Joaquim Porto Villanova, 201,

prédio F, bairro Jardim Carvalho, Porto Alegre/RS. O elevador é da marca ATLAS SCHINDLER

Fundamentação: art. 75, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/21.

	CGDL 2.1
	Site: www.compras.rs.gov.br e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP]

	CGDL 2.1.1
	Local de disponibilização da documentação técnica não disponível no site: Não aplicável

	CGDL 2.2
	Endereço eletrônico para envio de proposta, dos documentos de habilitação e para o ambiente de disputa: www.compras.rs.gov.br

	CGDL 3.1
	Data e horário de abertura da sessão pública: conforme agendamento sistema www.compras.rs.gov.br

	CGDL 4.1
	Local de realização dos serviços/obras: (DEIC), localizado na Av. Joaquim Porto Villanova, 201 prédio F, bairro Jardim Carvalho, município de Porto Alegre/RS

	CGDL 5.1
	Agendamento de Visita Técnica, se necessária – com Assessoria de Engenharia
DSG/DAP, pelo telefone 51 3288 2426  ou  2436, ou email ass-eng@pc.rs.gov.br.

Contato: Denis Caputi Araujo

Visita das 8h30min às 12 horas e das 13h30min às 18 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

	CGDL 6.1
	[6.1.1. Não será permitida a subcontratação] /

[6.1.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de [XX%] do valor total do contrato, atendidas as seguintes condições:]

NOTA 1: A Administração deverá indicar se a subcontratação será permitida ou não. Alerta-se que em diversos casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação será vedada a subcontratação.

NOTA 2: Se a opção for por não permitir a subcontratação, deletar as demais cláusulas abaixo. Se a opção for por permitir, as cláusulas 6.1.1.1. a 6.1.1.6. devem ser mantidas.

NOTA 3: É vedada a exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas; bem como a subcontratação de parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório.
6.1.1.1. é vedada a sub-rogação;

6.1.1.2. autorização prévia do Contratante, devendo a empresa indicada pelo participante contratado, antes do início da realização dos serviços e durante a vigência contratual, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem como qualificação técnica necessária, nos termos previstos neste Termo de Dispensa;

6.1.1.3 permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, e responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.1.1.4. é vedada a subcontratação de microempresa e empresa de pequeno porte que tenha participado da dispensa de licitação;

6.1.1.5. é vedada a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante;

6.1.1.6. é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Termo de Dispensa de Licitação.

	CGDL 6.2
	[6.2.1. Não será exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte] /

[6.2.1. Será exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em parcela não inferior a [XX ]% do valor do contrato, atendidas as seguintes condições:]

NOTA 1: A Administração deverá indicar se será ou não será exigida a subcontratação de MEs e EPPs.

NOTA 2: Se a opção for por não exigir a subcontratação, deletar as demais cláusulas abaixo. Se a opção for por permitir, as cláusulas 6.2.1.1. a 6.2.5. devem ser mantidas.

NOTA 3: Caso exigida a subcontratação de MEs e EPPs, na forma do art. 48, II, da Lei Complementar Federal 123/2006, o percentual exigido a ser indicado no item 6.2.1. deve ficar limitado a 30%, conforme art. 8º, I, da Lei 13.706/2011.

NOTA 4: É vedada a exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas; bem como a subcontratação de parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório.
6.2.1.1. é vedada a sub-rogação;

6.2.1.2. autorização prévia do Contratante, devendo a empresa indicada pelo participante contratado, antes do início da realização dos serviços e durante a vigência contratual, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem como qualificação técnica necessária, nos termos previstos neste Termo de Dispensa;

6.2.1.3. permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, e responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.2.1.4. é vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da dispensa de licitação;

6.2.1.5. é vedada a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante;

6.2.1.6. é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Termo de Dispensa de Licitação.

6.2.2. A exigência de subcontratação a que se refere o item 6.2.1. não será aplicável quando o participante for:

6.2.4.1. microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.2.4.2. consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e

6.2.4.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

6.2.5. O disposto no item 6.2.2 deverá ser comprovado no momento da habilitação, sob pena de inabilitação.

	CGDL 7.1.1
	( ) Participação preferencial de microempresa e empresa de pequeno porte.

(x) Participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte.

( ) Participação preferencial ou exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme definido em cada lote do Termo de referência.

( ) Sem tratamento preferencial conforme item 8.10 do Termo de Dispensa de Licitação.

	CGDL 7.1.2
	Será permitida participação de Consórcio:

I – Será permitida a participação de Consórcio, nas seguintes condições:

a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma dispensa de licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente;

b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de dispensa de licitação quanto na de execução do contrato;

c) Liderança obrigatoriamente à empresa brasileira, no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras;

d) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados.

II – Para fins de Habilitação, os Consórcios deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados;

b) Indicação da empresa líder do consórcio que deverá:

b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o contratante;

b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e dar quitação, tanto para fins desta Dispensa de Licitação, quanto na execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada um dos consorciados;

b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente pelo consórcio;

b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta Dispensa de Licitação, podendo inclusive assinar contratos e praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão;

c) Os previstos neste Termo de Dispensa no item referente à Habilitação, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até .................. % [limitado a 30% (trinta por cento)] dos valores exigidos para participante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei.

d) No caso de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT’s ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT’s, emitidos em nome das empresas consorciadas, e que citem especificamente o percentual de participação, bem como as obras e serviços, e respectivas quantidades, executados por cada empresa consorciada.

	CGDL 10.2.3.
	O licitante deverá apresentar o valor mensal dos desembolsos dos serviços a serem prestados e o valor final dos 12 meses de contrato.


	CGDL 10.2.6
	Não será exigida garantia de proposta.



	CGDL 10.3
	O prazo de validade da proposta será de 60(sessenta) dias.
NOTA. A Administração deve considerar que a fase de habilitação ocorrerá após a de apresentação de propostas e lances, logo, deve adotar um prazo seguro para a realização de todas as etapas até a convocação do vencedor do certame para assinatura do contrato. Salienta-se que não há prazo máximo ou mínimo previsto em lei.

	CGDL 10.4
	[Para licitações por empreitada por preço global ou integral, utilizar: Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da proposta, o preço global superior a R$_______ (____) e preços de cada etapa superiores ao estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro da Administração. Havendo divergência entre os valores, unitário e global, será considerado como correto o valor unitário.]

[Para licitações por empreitada por preço unitário, utilizar: Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da proposta, o preço global superior a R$_______ (____) e preços unitários superiores ao estabelecido na planilha orçamentária da Administração. Havendo divergência entre os valores, unitário e global, será considerado como correto o valor unitário.]

	CGDL 10.5
	Não aplicável

	CGDL 10.7
	No orçamento de referência da Administração foram considerados os seguintes parâmetros:

Para a Obra

BDI: 25,73 % (vinte e cinco vírgula setenta e três por cento)

Encargos Sociais: 108,29 % (cento e oito vírgula vinte e nove por cento).
NOTA 1: o orçamento de referência da Administração foi elaborado com as alíquotas de PIS e COFINS de 0,65% e 3,00 %.

NOTA 2: o orçamento de referência da Administração foi elaborado com a alíquota de ISS de 4 %

	CGDL 10.12
	[Aplicável quando existir elaboração de projetos]

a) Na contratação de obras e serviços de engenharia, os projetos devem ser elaborados com vista à economia da manutenção e operacionalização da edificação, à redução do consumo de energia e água, bem como à utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, tais como:

a.1) uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável;

a.2) automação da iluminação do prédio, do projeto de iluminação, dos interruptores, da iluminação ambiental, da iluminação tarefa, do uso de sensores de presença;

a.3) uso exclusivo de lâmpadas de alto rendimento e de luminárias eficientes;

a.4) energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água;

a.5) sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados;

a.6) aproveitamento da água da chuva, para agregar ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, o transporte, o armazenamento e o seu aproveitamento;

a.7) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção;

a.8) comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço.

b) No projeto básico ou executivo para contratação de obras e serviços de engenharia, devem ser observadas as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional para a Padronização.

	CGDL 10.15
	[Incluir documentos e/ou informações que devam ser obrigatoriamente apresentadas com a proposta] / [Não aplicável]

	CGDL 12.3
	Critério de Julgamento: MENOR PREÇO

	CGDL 12.5.1
	[Intervalo percentual mínimo entre lances] 

	CGDL 15.1.3.1
	15.1.3.1.1 Certidão de registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA do Estado de origem, domicílio ou sede do participante.


	CGDL 15.1.3.2
	15.1.3.2.1. Item 1 –Profissional legalmente habilitado para execução de serviço de manutenção preventiva e corretiva de elevadores.


	CGDL 15.1.3.3
	Declaração formal do licitante de que disporá, por ocasião da contratação, das instalações, aparelhamentos e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme discriminado abaixo:

15.1.3.3.1. Item 1: O participante deverá apresentar Atestado de Responsabilidade Técnica,  Termo de Responsabilidade Técnica limitado à parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente dispensa de licitação,

	CGDL 15.1.3.5
	Não Aplicável

	CGDL 15.1.4.2.1.1
	Não Aplicável

	CGDL 15.1.4.4
	15.1.4.4.1. Não Será exigida a declaração de contratos firmados

	CGDL 15.1.5.1
	Não aplicável


	CGDL15.7
	Famílias de fornecedores a serem aceitas na apresentação do Certificado de Fornecedor do Estado – CFE: 0007,0031,0067

	CGDL 18.1
	O prazo para assinatura do contrato é [05 dias] a contar da convocação formal do participante.

	CGDL 18.4
	18.4.1. O prazo de conclusão do objeto é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar do recebimento da autorização de início dos serviços.
18.4.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses a contar do recebimento de autorização de início dos serviços.

	CGDL 19.1
	A fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo de servidor a ser designado no

DEIC, órgão da Polícia Civil.

A fiscalização técnica será de responsabilidade de servidor a ser designado na Divisão de Serviços Gerais , do Departamento de Administração Policial, da Polícia Civil

	CGDL 21.1
	Índice Nacional de Custo da Construção – INCC-DI – Código 1464783

	CGDL 22.1
	[Inserir Fonte de Recursos Orçamentários. Quando se tratar de recursos federais, conforme o caso, deverão ser atendidas as normas pertinentes à União.]

Unidade Orçamentária: . 1260

Atividade/Projeto: .....................6029

Natureza da Despesa – NAD: 3.3.90.39

Recurso: 8008/8013

NOTA: as entidades que não usam a classificação da despesa estabelecida pela Lei Federal nº 4.320/1964 deverão indicar o recurso de acordo com a classificação adotada.

	CGDL 23.3
	[Inserir demais obrigações a serem atendidas pelo Contratado não contempladas na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA da Minuta de Contrato]

	CGDL 23.4
	[Não Aplicável] / [inserir este item quando, por imposição do BID/BIRD, estas disposições devam ser obrigatórias nas contratações com recursos originados de financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento]

23.4.1 – Da Fraude e Corrupção

23.4.1.1. Os participantes devem observar e o Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de dispensa de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

23.4.1.2. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de dispensa de licitação ou na execução de contrato;

23.4.1.3. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de dispensa de licitação ou de execução de contrato;

23.4.1.4. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ou Entidade, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

23.4.1.5. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de dispensa de licitação ou afetar a execução do contrato.

23.4.1.6. “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula ; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

23.4.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da dispensa de licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

23.4.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o participante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à dispensa de licitação e à execução do contrato.

	CGDL 24.1
	Será exigida garantia de execução contratual.

	CGDL 24.3
	5% do valor inicial do contrato, conforme “caput” do art. 98 da Lei Federal

14.133/2021.

	CGDL 24.3.1
	Não aplicável.

	CGDL 25.2.2
	INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG Nº 02/2023, publicada no DOE do Rio Grande do Sul em 29 de setembro de 2023

(https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=908247).

[ou]

Norma específica do órgão demandante


